
A Petrobras - responsável pelo projeto de implantação do emissário de efluentes do Comperj - apresentou à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, na tarde dessa quarta-feira (11/06), as medidas criadas 
para minimizar os impactos durante a realização da parte terrestre das obras. Entre as ações anunciadas 

pela empresa estão a criação de passagens exclusivas para pedestres e estacionamento privativo com vigilan-
tes para os moradores das vias diretamente afetadas pelas escavações.  As intervenções começaram em Inoã, 
na última terça-feira (10/06), na Rua 60, no cruzamento com a Rua 41, e na Avenida B, no cruzamento com a 
Rua 28. A secretaria havia mostrado preocupação com os eventuais transtornos e vai acompanhar a execução 
das medidas propostas. 

A obra consiste na implantação do emissário que tem a função de transportar o efluente industrial produzido no 
Comperj até a praia de Itaipuaçu, atravessando as cidades de Itaboraí e Maricá. "A obstrução das ruas causa 
transtornos na rotina diária dos moradores. A Prefeitura buscou junto a Petrobras formas para minimizar ao má-
ximo o prejuízo gerado à população. Essa é a nossa função", destacou o secretário Alan Alves, que é também 
o presidente do Conselho das Cidades.

No último encontro, realizado no dia (06/06), entre membros do Conselho das Cidades de Maricá e secretários 
municipais, a Petrobras apresentou a empresa contratada pela execução das obras - a Construtora OAS S.A -, 
o método construtivo e o projeto de implantação do emissário. O conselho mostrou-se preocupado com os trans-
tornos de dificuldade de acesso e os possíveis danos que possam ser causados nas ruas próximas a instalação 
da tubulação. Ainda na ocasião, o presidente do conselho instituiu a formação de um grupo com membros da 
sociedade civil e dos poderes executivo e legislativo para fiscalizar as obras. "Iremos acompanhar de perto cada 
etapa da obra realizada em Maricá e estaremos em contato com os moradores", declarou Alan, que informou 

o telefone da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para esclarecimentos e dúvidas (2637-8065).

Com 45 km de extensão, a obra foi dividida em quatro trechos, três deles em Itaboraí e o último em Maricá de 15 
km (10 km na área urbana e 5 km na área rural). Segundo o projeto da OAS, em Maricá, a obra envolve ações 
no Bosque Fundo, em Cassorotiba, além da Avenida B e da Rua 60. Segundo a empresa, a obra é executada 
por quadras obstruindo pequenos trechos das vias, em geral, cada intervalo de 60 metros é finalizado em uma 
semana de trabalho. De acordo com o superintende operacional da OAS e gerente do empreendimento, Fernan-
do Stremel, antes de serem lançados, os efluentes serão tratados em uma estação dentro do próprio complexo, 
seguindo as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama). "Esses efluentes tratados serão 
lançados no mar, a quatro quilômetros da costa, de forma que a dispersão garanta níveis seguros de concentra-
ção dos componentes no meio ambiente", explicou o superintendente, também responsável pela apresentação 
de um vídeo institucional da OAS.

O superintendente ressaltou que desde que receberam a autorização da Petrobras para início das obras uma 
equipe especializada em tecnologia estuda minuciosamente cada ponto do projeto. "Além disso, temos estra-
tégias diferenciadas para atuar junto com as comunidades envolvidas esclarecendo-lhes sobre o processo de 
implantação do emissário", declarou.

De forma preventiva, a empresa acrescentou que foram realizados diversos encontros com os moradores para 
explicar a obra, projetos de educação ambiental e de trânsito destinados especialmente para alunos das escolas 
municipais no entorno das intervenções, além de visitas domiciliares que traçaram um diagnóstico socioambien-
tal da região.

PETROBRAS APRESENTA MEDIDAS PARA MINIMIZAR IMPACTOS DAS OBRAS DE IM-
PLANTAÇÃO DO EMISSÁRIO DO COMPERJ EM MARICÁ

Conselho das Cidades instituiu grupo de fiscalização para acompanhar as obras
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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0516/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ELEMIR COUTINHO DE MOURA, Matrícula 100693, do Cargo em Comissão de Geren-
te Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 
28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0517/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, CICERO MARCOS DA SILVA, Matrícula 102053, do Cargo em Comissão de Gerente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0518/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ANDERSON PEREIRA MARTINS, Matrícula 101809, do Cargo em Comissão de Geren-
te Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 
28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0519/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, JAILSON CEZARIO BERNARDO DA SILVA, Matrícula 101776, do Cargo em Comissão de 
Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir 
de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0520/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, DOUGLAS QUINTANILHA ALVARENGA, Matrícula 101962, do Cargo em Comissão de 
Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir 
de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0522/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, JOSE LUIS DA SILVA NASCIMENTO, Matrícula 101683, do Cargo em Comissão de Ge-
rente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 
28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0523/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ELIAS MARTINS DE SOUZA, Matrícula 101250, do Cargo em Comissão de Gerente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0524/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ALEX EMANUEL DO ESPIRITO SANTO ARAUJO, Matrícula 101725, do Cargo em Comis-
são de Assessor Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-1, 
a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0525/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
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VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, GILCELENE BEATRIZ ALVES PINEDO, Matrícula 100301, do Cargo em Comissão de Ge-
rente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, Símbolo CC-2, a partir de 
28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0526/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, EDUARDO FIGUEIREDO BASTOS, Matrícula 102202, do Cargo em Comissão de Gerente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0527/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, a pedido, RENAN MALTEZ DIAS DA COSTA, Matrícula 100156, do Cargo em Comissão de 
Superintendente, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo SG, a partir de 25.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 25.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0528/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, JESSICA NERY DOS SANTOS SILVA, Matrícula 100323, do Cargo em Comissão de 
Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Ações para Idosos, Símbolo CC-3, a partir de 
28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0529/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, JUSSARA INACIO DOS SANTOS, Matrícula 102083, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Ações para Idosos, Símbolo CC-3, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0530/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, RUAN RAPHAEL PEREIRA DA ROSA, Matrícula 100337, do Cargo em Comissão de Geren-
te Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Ações para Idosos, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0531/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ALDECIR CAROLA DOS SANTOS, Matrícula 101248, do Cargo em Comissão de Geren-
te Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 
28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0532/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, RODRIGO FAGUNDES CHAGAS, Matrícula 100513, do Cargo em Comissão de Superin-
tendente, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo SG, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0533/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ODEMIR CAPISTRANO SILVA, Matrícula 6737, do Cargo em Comissão de Assessor Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-1, a partir de 05.03.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 05.03.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0534/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, LYLIANE CRISTINA TOMAZ CASTRO ANTUNES, Matrícula 100751, do Cargo em Comissão 
de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-3, a partir de 09.03.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 09.03.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0535/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ANA LUCIA SLIACHTICAS, Matrícula 100776, do Cargo em Comissão de Gerente Executi-
vo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ



4 Jornal Oficial
de Maricá

12 de junho de 2014
Ano VI • Edição Especial nº 119 www.marica.rj.gov.br

PORTARIA Nº 0536/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, VANESSA ALMEIDA RIBEIRO, Matrícula 101937, do Cargo em Comissão de Assessor 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-1, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0537/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, RUY FERNANDES AMORIM JUNIOR, Matrícula 102234, do Cargo em Comissão de Geren-
te Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0538/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, FELICIANO PEREIRA DUARTE, Matrícula 102252, do Cargo em Comissão de Gerente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Símbolo CC-2, a partir de 12.03.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 12.03.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0539/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, JUREMA SANT ANNA NUNES, Matrícula 102320, do Cargo em Comissão de Assessor 
Executivo da Subsecretaria Municipal de Habitação, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-1, a 
partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0540/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, ANTONIO CARLOS ANDRADE DA SILVA, Matrícula 102346, do Cargo em Comissão de 
Assessor Executivo da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Sím-
bolo CC-1, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0541/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   

Art. 1º Exonerar, MONICA FERREIRA SILVA, Matrícula 102360, do Cargo em Comissão de Assessor Exe-
cutivo da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-1, a 
partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0542/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, LUCIANO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA, Matrícula 102337, do Cargo em Comissão de Ge-
rente Executivo da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo 
CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0543/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, PAULO ROBERTO MUNIZ BASTOS JUNIOR, Matrícula 102340, do Cargo em Comissão de 
Assessor Especial para Projetos da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito, Símbolo ASE III, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0544/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, THAYANE DE OLIVEIRA SOARES, Matrícula 102353, do Cargo em Comissão de Assistente 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-3, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0545/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, HILDEBRANDINA DA SILVA MENDES FISCHER, Matrícula 102312, do Cargo em Comissão 
de Gerente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, Símbolo CC-2, a 
partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0546/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, PATRICIA MADUREIRA CONCEIÇÃO DE JESUS, Matrícula 102394, do Cargo em Comis-
são de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, Símbolo 
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CC-3, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0547/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, MARCOS ANTONIO COELHO, Matrícula 100480, do Cargo em Comissão de Gerente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0548/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, HERNAN EMILIO CARDENAS, Matrícula 100624, do Cargo em Comissão de Assessor 
Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Esporte, Símbolo CC-1, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0550/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, EROS DOS SANTOS, Matrícula 102067, do Cargo em Comissão de Gerente Executivo, 
vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0551/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, JOSE LUIZ BRANDÃO PAIVA, Matrícula 102327, do Cargo em Comissão de Superinten-
dente, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo SG, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0552/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, THIAGO MEDEIROS COELHO, Matrícula 101815, do Cargo em Comissão de Gerente Exe-
cutivo, vinculado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-2, a partir de 28.02.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.02.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0553/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, VANESSA ROSA FONSECA SMITH SANTOS, Matrícula 102270, do Cargo em Comissão 
de Assistente Executivo, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-3, a partir de 20.03.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 20.03.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 0554/2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 222, de 26.02.2013,
R E S O L V E   
Art. 1º Exonerar, MIGUEL JOAQUIM MACHADO, Matrícula 101988, do Cargo em Comissão de Superin-
tendente da Secretaria Municipal da Chefia de Gabinete, vinculado ao Gabinete do Prefeito, Símbolo SG, a 
partir de 28.03.2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 28.03.2014.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de março 2014.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 36/2014
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Serviços de Locação de Veículos, sem/com motorista e sem 
combustível. Data: 30/06/2014. Horário: 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua 
Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma de papel A4, das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. 
Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Ata de R.P. nº 37/2014
Processo Administrativo Nº 04/2014
Validade: 29/05/2015

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA LAVADA, PEDRA BRITADA 
ZERO, PEDRA BRITADA UM, PEDRA BRITADA TRÊS E PÓ DE PEDRA, PARA 
A PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES DE LOGRADOUROS DO 
MUNICÍPIO.

Ao trigésimo dia do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, a Municipalidade de Maricá, através 
do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
93/2012, por Marcio Mauro Leite portador (a) do R.G nº 013066324-8 e inscrito (a) no CPF sob nº 
029.316.447-90, e a empresa PRIMOTECH LOGISTICA LTDA E SERVIÇOS LTDA ME, situa-
da à Rua Expedicionário Francisco José de Souza, s/nº, Lote 24 a 28, Columbandê, São Gonçalo, RJ, 
CEP. 24.451-340, CNPJ nº 08.847.399/0001-52  neste ato representada por Fábio Huguenin de Oli-
veira, portador do RG nº 21.331.224-2 DETRAN e inscrito no CPF sob nº 127.316.157-29, nos ter-
mos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, 
resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 261 a 263, HOMOLOGADA às fls. 
_____, ambas do processo administrativo nº 04/2014, referente ao Pregão Presencial nº 07/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
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1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos ter-
mos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte :

Item Código Descrição Unidade Quantidade Unitário Total

1 20.092.0001-0

Areia, inclusive 
transporte para região 
metropolitana do rio de 
janeiro. Fornecimento.

M3 5.490 58,00 318.420,00

2 20.096.0001-0

Cascalhinho (pedra 
zero),inclusive 
transporte para região 
metropolitana do rio de 
janeiro. Fornecimento.

M3 29.071 97,00 2.819.887,00

3 20.097.0001-0

Pedra britada nº 1, 
inclusive transporte para 
região metropolitana 
do Rio de Janeiro. 
Fornecimento

M3 5.490 88,00 483.120,00

4 20.097.0003-0

Pedra britada nº 3, 
inclusive transporte para 
região metropolitana 
do rio de janeiro. 
Fornecimento

M3 17.800 88,00 1.566.400,00

5 20.097.0005-0

Pó de pedra, inclusive 
transporte para região 
metropolitana do Rio de 
Janeiro. Fornecimento

M3 51.528 61,90 3.189.583,20

VALOR 
TOTAL R$ 8.377.410,20

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LO-
CAIS DE ENTREGA

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da 
nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.

3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, con-
soante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.

3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..

3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou 
prejudiquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 

sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

I - advertência;

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pú-
blica Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por 
ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura 
apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores 
do órgão requisitante.

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 047/2013.

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 
que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível 
à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,033% (trinta e três centésimos 
por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na 
legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 



7Jornal Oficial
de Maricá

12 de junho de 2014
Ano VI • Edição Especial nº 119www.marica.rj.gov.br

meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que 
sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no Edital.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, en-
tretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas federais 
ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição 
de custos, anexa a esta ata.

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela PMM 
à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante reque-
rimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE

7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superve-
niente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas na licitação.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  escrito,comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antece-
dência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, caso 
não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão participantes 
do presente registro:
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo de contratação. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a celebração 
de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou 
por quem aquele delegar tal competência.

8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho ou 
instrumento equivalente decorrente da ata.

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os 
recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações poste-
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riores, têm caráter orientativo (preço máximo).

9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído ime-
diatamente.

9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, in-
dependentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequação 
pela PMM nesse intervalo de tempo.

9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.

9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para participa-
rem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório 
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for ad-
missível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata 
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados

10.2. Compete aos órgãos e entidades:

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condi-
ções estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos 
e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obri-
gações assumidas nesta Ata;

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre 
nas mesmas condições registradas;

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.

Maricá, 30 de maio de 2014.

______________________________________________
Marcio Mauro Leite Souza
Coordenador do Órgão Gerenciador

_____________________________________________
Fábio Huguenin de Oliveira
PRIMOTECH LOGISTICA LTDA ME

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROC. 04/2014 – Pregão Presencial nº07/2014
Em conformidade com o parecer da Controladoria Geral do Município (CGM), Autorizo a despesa e HO-
MOLOGO a licitação na modalidade Pregão Presencial, com fulcro Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA LAVADA, 
PEDRA BRITADA ZERO, PEDRA BRITADA UM, PEDRA BRITADA TRÊS E PÓ DE PEDRA, adjudicando 
o objeto em favor da Empresa PRIMOTECH LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA ME, no valor global de R$ 
8.377.410,20 (oito milhões trezentos e setenta e sete mil quatrocentos e dez reais e vinte centavos).
Em, 30 de maio de 2014.
Fernando Carvalho Rodovalho
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos


